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2. serviços prestados ao veículos associado

Os serviços serão prestados nas medidas das disponibilidades legais. 

A prestadora ou ASSOCIAÇÃO não se responsabiliza por eventuais reboques de veículos que
exijam utilização de “munck” ou outro equipamento para fins de resgates que não o
tradicional reboque.

Este serviço se aplica única e exclusivamente a veículos no território brasileiro.

Importante: A somatória de utilizações dos serviços abaixo discriminados é limitada a 2
(duas) utilizações por qualquer tipo de evento (item) a cada 30 (trinta) dias, assim como a
FRANQUIA TOTAL DE KM que renova-se a cada 30 (trinta) dias. Isso quer dizer que a cada
30 (trinta) dias, o usuário/associado poderá utilizar para todos os eventos a FRANQUIA
TOTAL DE KM contratada.

A PROTEÇÃO SERÁ DISPONIBILIZADA CONFORME PLANO CONTRATADO, SENDO ELES: 
• PLANO BRONZE: 200KM;
• PALNO PRATA: 400KM;
• PLANO OURO: 600KM.

2.1 SOCORRO ELÉTRICO
Em caso de descarga total da bateria do veículo que impossibilite sua locomoção por meios próprios,
a FLUXO CLUBE DE BENEFICIOS providenciará o envio de um prestador de serviços para que
providencie a carga no local, até um raio de 100 (cem) quilômetros. Este serviço garante apenas a
carga na bateria, sendo que caso seja verificado outro tipo de problema caberá ao Cliente (através da
solicitação de reboque) conduzir o veículo imediatamente a uma oficina, sob sua responsabilidade.
A FLUXO CLUBE DE BENEFICIOS arcará com os custos de mão de obra do referido socorro, desde
que seja possível sua execução no local do evento, excluindo-se, portanto, qualquer despesa com
compra ou substituição de peças.      
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